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Relator: Clemar Biaggi Rocha (Careca), do PTB

Ementa: Institui o Programa Municipal
çria o Fundo Municipal de Desenvolvimento da

Relatório:

O Projeto de Lei n", 055-2021, de

ementa já citada, foi apresentado ao Plenrário no

e. ingressado nesta Comissão en-r i3 de maio. Cabe-

forma regiuental,

Âsnec,tos Técnicos:

O projeto de lei em comento eshí

pertinente a instituição do programa pretendido e,

indicando as fontes de recursos para seu efetivo custeio.

Conclusão;

Da análise, a Comissão de Indústriq

ettendeu que o projeto de lei é de interesse local e estií

Iegislação pertinente, verificados pela Assessoria J

Comissão de Constituição e Justiça.

Diante do exposto, sollos favoráveis à

Este é o Parecer.

maio de 2021

Sala 'oSeverino Silveira". da Cârnara

Projeto de Lei no. 055, de 2021

Poder Executivo Municipal

Pela aprovação

Incentivo e Apoio à Agroindústria e

de Lavras do Sul G'[INDA§).

va do Prefoito, tçm çomo objetiYo a

da Sessão Ordinrária de 26 de abril,

relatar a matéria e exarar o pÍrecer nâ

da justificativa e do regramento

a cnaçáo do fundo a ser instituído,

Turismo, Finanças e Orçamento,

sintonia com as exigências legais e

desta Casa, e conforme analisado pela

da matéria.

Vereadores de Lavras do Sul, 18 de

t1l
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